
 



 

A observância da acessibilidade na 
fiscalização de obras e licenciamentos 

de projetos pelos municípios 



• A acessibilidade inicia no projeto! 

• Tanto nas obras particulares, como nas obras 
públicas 
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• Discussão atual:  

• - Deve o poder público examinar se os projetos 
atendem a acessibilidade? 

     ou: 

• - Deve ficar somente sob a responsabilidade do 
profissional autor do projeto? 
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• Se houver projeto licenciado, será mais fácil de 
fiscalizar as obras. 
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• O CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
exige dos arquitetos que se manifestem 
explicitamente sobre o atendimento da 
acessibilidade 
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• Fiscalização de obras licenciadas: 

 - Geralmente  exigida para a obtenção da carta de 
habite-se. Ao concluir a obra o responsável solicita 
vistoria do poder público, que deve examinar se tudo 
está de acordo com o projeto que foi licenciado. 
Inclusive as calçadas. 
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• Fiscalização do uso: 

 - Fiscalizar somente a obra não basta. O uso que é feito 
das calçadas também deve ser fiscalizado, bem como a 
manutenção delas, permanentemente. 

 - Degradação dos pisos; instalação de obstáculos 
(lixeiras, etc.); poda de galhos;  
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• A realidade: 

– É muito difícil assegurar a acessibilidade! 

– As dificuldades iniciam pela falta de projetos; pela 
execução de obras que não seguem os projetos; pela 
resistência à mudanças; pela falta de entrosamento 
entre diversos setores das prefeituras; pela falta de 
comprometimento de profissionais; etc. 
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Vamos dar uma volta nesta quadra 

• Quadra grande: Sede do MP, Centro 
Administrativo do Estado, Tribunal de Justiça, 
DAER, Escola Técnica Parobé. 
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Agora um passeio na rua Andrade 
Neves 

• Sede administrativa do MP 

• Calçadas totalmente renovadas em 2013 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



Outros casos 
 

• Falta de projeto 

• Projeto mal elaborado 

• Obra executada em desacordo com o projeto. 
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Falta de fiscalização 

• Pré-existências que não são corrigidas 

• Degradações que não são consertadas 

 



 



 



 



 



 



 



 



Falta de fiscalização 

• Uso inadequado das calçadas 

 



 



 



 



 



 





 



 



 

Corredor de ônibus da Av. Balthazar 

Obra de 2008 
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Soluções 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



• Conclusão, para assegurar acessibilidade: 

– Intervenções devem ter projetos; 

– Projetos devem ser licenciados; 

– Obras devem ser fiscalizadas; 

– A fiscalização deve ser contínua; 

– Prefeituras devem promover a qualificação e 
entrosamento de suas equipes. 
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